
 
 

 

 

 

Raissa Gouveia e Paulo Oliveira – Assessores Parlamentares 

Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti 

 

REQUERIMENTO 

 

REQ – Obras, serviços e melhoramentos                                                               N° 187/2021 

AUTOR: Vereador Marmuthe Cavalcanti 

 

Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência que se digne de submeter à apreciação do Plenário o presente 

REQUERIMENTO ESCRITO, fundamentado no art. 1711, XVI, do RICMJP1 para fins de realização de serviços 

e melhoramentos reclamados pelo interesse público. Uma vez aprovado, deve-se encaminhar à Secretaria 

Estadual de Saúde da Paraíba - SES e ao Gabinete do Governador da Paraíba, João Azevedo, em que se 

solicita a reabertura imediata dos hospitais de campanha para atendimento emergencial da COVID-19. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com amparo no direito constitucional de petição aos Poderes Públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, da CF), 

no art. 1°, III, que trata da dignidade da pessoa humana, caput do art. 6°, referente a instituição do direito 

social a saúde universal e art. 196, que estabelece a responsabilidade entre todos os entes estatais pela 

saúde pública, todos estes dispositivos da Constituição Federal de 1988, solicito o atendimento ao pleito 

acima descrito, que surgiu através de reinvindicações da sociedade no sentido de cobrar providências 

imediatas quanto ao colapso da rede pública estadual de saúde devido ao COVID-19. 

 

A presente solicitação busca resolver o caos em que se encontra o sistema de saúde do Estado da 

Paraíba em todas as suas regiões. No dia de hoje foi publicizado nas mídias, inclusive consoante 

pronunciamento do próprio Governador do Estado, João Azevedo, que os hospitais haviam chegado a sua 

capacidade máxima de ocupação nos leitos de unidade de tratamento intensiva – UTI, dando conta de 

que as próprias unidades de pronto atendimento – UPAS, outrora destinadas a assistência exclusiva de 

casos Covid, encontram-se também superlotadas com filas de espera de pacientes no aguardo de um leito 

 
1 1 Art. 171 Dependerá de deliberação do Plenário, os requerimentos verbais ou escritos que solicitarem: 

XVI - realização de obras, serviços e melhoramentos reclamados pelo interesse público dirigidos a qualquer autoridade competente 

para realizá-los. (Alterado pela Resolução nº 55/2010). 
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de UTI, de modo que a situação instalada traduz o pior dos momentos que já enfrentamos desde o início 

da pandemia em 2020.  

 

É cediço que o quadro da saúde pública na Paraíba preocupa não apenas as autoridades, mas toda 

a população que tem vivenciado no dia a dia os reflexos da super ocupação das unidades de saúde. A nova 

onda da COVID-19 instaurada desde os últimos meses de 2020 se comporta de modo muito mais 

agressivo, tendo potencial de infecção superior e atingindo números recordes de internações e óbitos, 

que desta vez, vitimam não apenas os grupos considerados de maior risco, mas todas as faixas etárias 

com a máxima violência. Tal fator evidencia a necessidade de tomada de providências emergenciais no 

sentido de fortalecer a rede hospitalar do Estado e ampliar de modo significativo a oferta de leitos de 

tratamento, em especial UTI’S, para além do que já vem sendo feito.  

 

É preciso que reconheçamos a combatividade do governo estadual em suas recentes medidas, 

entretanto, resta claro, pelo quadro de caos instaurado, que mais precisa ser realizado, a exemplo do 

retorno dos hospitais de campanha idealizados no primeiro semestre de 2020. O hospital de campanha 

tem a importante missão de desafogar a rede permanente de assistência hospitalar funcionando como 

retaguarda de tratamento aos pacientes acometidos pela COVID-19, além de ter natureza transitória, 

visto que sua função é temporal e possui o objetivo muito bem definido de atuar de modo direcionado 

ao combate a pandemia, fato que representa importante instrumento de assistência as forças de trabalho 

que atuam na linha de frente, a exemplo dos profissionais de saúde, bem como no apoio estrutural e 

logístico da rede hospitalar. 

  

Solicitamos, portanto, que a gestão estadual dirija um olhar humano e prudente acerca da 

reivindicação feita, vez que ela também representa o anseio e a sugestão da população que tem 

questionado com frequência os motivos que levaram ao desmonte do hospital de campanha 

anteriormente construído e como ele seria relevante no atual cenário a fim de garantir maior 

tranquilidade ao sistema de saúde.  

 

Haja vista a iminente necessidade de atendimento ao pleito da população, requeremos, portanto, 

que seja providenciado, por parte da Secretaria Estadual de Saúde da Paraíba - SES e do Governador da 

Paraíba, João Azevedo, a reabertura imediata dos hospitais de campanha para atendimento emergencial 

da COVID-19, com o objetivo de desafogar a rede hospitalar do Estado que já se encontra superlotada e 

em colapso.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 09 de março de 2021. 

 

 

 

                                                                     

    MARMUTHE CAVALCANTI  

VEREADOR EM JOÃO PESSOA 


